
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
SBN quadra 2, lote 8, bloco N, Edi�cio CNC III - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020
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EDITAL Nº 1/2020 SRP TELEFONIA/2020

Processo nº 01415.001763/2019-87

PREÂMBULO

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM - Autarquia Federal, vinculada ao Ministério do Turismo, com sede no Setor Bancário Norte – SBN, Quadra 02,
Bloco N, Edi�cio CNC III, sobreloja, Brasília-DF, CEP: 70.040-020, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.898.596/0001-42, por sua Pregoeira nomeada pela
Portaria n.º 7, de 16 de janeiro de 2020, editada pelo Senhor Diretor do Departamento de Planejamento e Gestão Interna, torna público que fará realizar
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020, do �po MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, em regime de execução
indireta, por empreitada por preço GLOBAL, que será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  pelos Decretos nº 3.555, 08 de agosto de 2000, Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 9.507/2018, 3.722/01, Decreto 7174, de 12 de maio de 2010, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução
Norma�va SGD/ME nº 1, de 14 de abril de 2019, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, respec�vamente, e no que couber, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como pelas demais normas aplicáveis à
espécie,  independentemente de expressa remissão, conforme especificações e demais exigências constantes do presente Edital e seus Anexos, para contratação
de empresa para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) para a Sede do Ins�tuto Brasileiro de Museus - Ibram, e as
unidades descentralizadas Museu Histórico Nacional (MHN), Museu Nacional de Belas Artes (MNBA) e Museu da República (MR) e Comando da Brigada
Infantaria Paraquedista/ RJ (órgão par�cipe) e também de Serviço Móvel Pessoal – SMP para todo o Ins�tuto e Comando da Brigada Infantaria
Paraquedista/ RJ (órgão par�cipe)nas modalidades local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma
con�nua, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e seus anexos, dia 17 de março de 2020, às 10:00  horas (horário de
Brasília/DF) ou no primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e endereço acima discriminados, Telefones (61) 3521.4237 e (61) 3521.4247, e endereço
eletrônico (licitacao@museus.gov.br).

Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Publicação e durante toda a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-
DF, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação rela�va ao certame. As cópias do Edital e de seus Anexos poderão ser ob�das no
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS -  IBRAM, situado no Setor Bancário Norte – SBN, Quadra 02, Bloco N, Edi�cio CNC III, Sobreloja, Brasília-DF, CEP: 70.040-
020, no horário das 8h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h30, assim como também nos sí�os: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Os autos do presente Processo Administra�vo encontram-se à disposição dos interessados para vistas no endereço citado acima.

 

Data da sessão: 17/03/2020

Horário:10:00 hrs (Horário de Brasília/DF)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para Contratação de empresa para prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) para a Sede
do Ins�tuto Brasileiro de Museus - Ibram, e as unidades descentralizadas Museu Histórico Nacional (MHN), Museu Nacional de Belas Artes (MNBA) e Museu da
República (MR) e Comando da Brigada Infantaria Paraquedista/ RJ (órgão par�cipe) e também de Serviço Móvel Pessoal – SMP para todo o Ins�tuto e Comando
da Brigada Infantaria Paraquedista/ RJ (órgão par�cipe)nas modalidades local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser
executado de forma con�nua.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.3. licitação será dividida em 31 (trinta e um) itens, agrupados em 2 (dois) lotes, conforme Termo de Referência e apresentados nas tabelas a seguir.

Tabela 1 - Itens da Licitação

Lote Itens do TR Código de área     Descrição

1 1, 2, 3, 4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14  21, 61 STFC somente para Brasília e Rio de Janeiro 

2 15,16,17,18,19,20,21, 22, 23,24, 25, 26, 27, 28,29,30,31 11, 21, 22, 24, 27, 31, 32, 38, 48, 51, 61, 62, 81, 98 SMP para todo o Ibram e demais órgãos participa

 

 

Tabela 2 - Itens e Lotes

Lote Item Descrição do Item (Objeto) CATMAT/CATSER Quantidade bianual Unidade de
Medida

Valor (R$)

Valor Máximo Total
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1 1 LOCAL-FF 26115 408924 Minutos 0,06 24.535,44

2 LOCAL-FM-IO 26123 38020 Minutos 0,42 15.968,40

3 LOCAL-FM-EO 26123 172802 Minutos 0,43 74.304,86

4 LDN-FF-QO 26131 310542 Minutos 0,76 236.011,92

5 LDN-FM-IO 26140 143000 Minutos 1,13 161.590,00

6 LDN-FM-EO 26140 144140 Minutos 1,14 164.319,60

7 LDI-FIXO-R1 26158 4600 Minutos 5,61 25.806,00

8 LDI-FIXO-R2 26158 4368 Minutos 5,64 24.635,52

9 LDI-FIXO-R3 26158 3720 Minutos 5,69 21.166,80

10 LDI-FIXO-R4 26158 3720 Minutos 5,64 20.980,80

11 LDI-MÓVEL-R1 26158 1968 Minutos 5,66 11.138,88

12 LDI-MÓVEL-R2 26158 1088 Minutos 5,72 6.223,36

13 LDI-MÓVEL-R3 26158 1034 Minutos 5,64 5.831,76

14 LDI-MÓVEL-R4 26158 1034 Minutos 5,63 5.821,42

Total Global Bianual   R$ 798.334,76 

 

Tabela 3 - Itens e Lotes

Lote Item Descrição do Item (Objeto) CATMAT/CATSER Quantidade
bianual Unidade de Medida

Valor (R$)

Valor Máximo Total

2

15 SMP -MM-IO 26271 61250 Minutos 0,35 21.437,50

16 SMP -MM-EO 26280 136752 Minutos 0,35 47.863,20

17 SMP-MF-QO 26328 77620 Minutos 0,37 28.719,40

18 LDN-MF-IO 26328 12462 Minutos 3,82 47.604,84

19 LDN-MF-EO 26328 18690 Minutos 3,82 71.395,80

20 LDN-MM-IO 26301 27352 Minutos 0,49 13.402,48

21 LDN-MM-EO 26310 41026 Minutos 3,82 156.719,32

22 LDI-FIXO-R1 26336 264 Minutos 7,56 1.995,84

23 LDI-FIXO-R2 26336 264 Minutos 7,56 1.995,84

24 LDI-FIXO-R3 26336 264 Minutos 7,56 1.995,84

25 LDI-FIXO-R4 26336 264 Minutos 7,56 1.995,84

26 LDI-MÓVEL-R1 26336 264 Minutos 8,37 2.209,68

27 LDI-MÓVEL-R2 26336 264 Minutos 8,37 2.209,68

28 LDI-MÓVEL-R3 26336 264 Minutos 8,37 2.209,68

29 LDI-MÓVEL-R4 26336 264 Minutos 8,37 2.209,68

30 SMP DUAL 26387 4080 Minutos 56,40 230.112,00

31 SMP MODEM 26387 960 Minutos 63,25 60.720,00

Total Global Bianual  R$  694.796,62

1.4. Cabe destacar que o modo de contratação a ser realizado tem a execução financeira mediante o uso. Desta forma, esses valores são lançados com
o obje�vo de assegurar a execução contratual e não significam que serão u�lizados em sua totalidade.

1.5. O critério de julgamento do certame será o de julgamento por menor preço por lote,  observando os valores unitários médios ob�dos através da
pesquisa de preços.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Ins�tuto Brasileiro de Museus - IBRAM.   

2.2. Os demais par�cipes, com os respec�vos números da UASG e perfil de Tráfego, encontram-se listados abaixo:

Tabela 4 - Itens detalhados

Lote Item Descrição do
Item 

Tipo do
Serviço

UASG 423002
Ibram Sede

(bianual)

UASG 343016
MHN

(bianual)

UASG 343018    
MR (bianual)

UASG 343017 MNBA
(bianual)

            UASG 160296 COMANDO
BRIGADA INFANTARIA PARAQUEDISTA/

RJ es

1 1 LOCAL-FF Minutos 142.000 36.000 25.000 63.924 142.000 408

1 2 LOCAL-FM-
IO Minutos 13.000 6.000 6.000 20 13.000 38

1 3 LOCAL-FM-
EO Minutos 66.000 9.600 8.000 23.202 66.000 172

1 4 LDN-FF-QO Minutos 132.000 19.200 15.000 12.342 132.000 310

1 5 LDN-FM-IO Minutos 66.000 6.000 5.000 0 66.000 143

1 6 LDN-FM-EO Minutos 66.000 6.000 5.000 1.140 66.000 144

1 7 LDI-FIXO-R1 Minutos 1630 600 500 240 1630 4.6



1 8 LDI-FIXO-R2 Minutos 1630 600 500 8 1630 4.3

1 9 LDI-FIXO-R3 Minutos 1630 240 200 20 1630 3.7

1 10 LDI-FIXO-R4 Minutos 1630 240 200 20 1630 3.7

1 11 LDI-MÓVEL-
R1 Minutos 424 120 100 900 424 1.9

1 12 LDI-MÓVEL-
R2 Minutos 424 120 100 20 424 1.0

1 13 LDI-MÓVEL-
R3 Minutos 424 96 70 20 424 1.0

1 14 LDI-MÓVEL-
R4 Minutos 424 96 70 20 424 1.0

2 15 SMP -MM-IO
* Minutos 30.625 N/A N/A N/A 30.625 61

2 16 SMP -MM-
EO* Minutos 68.376 N/A N/A N/A 68.376 136

2 17 SMP-MF-QO* Minutos 38.810 N/A N/A N/A 38.810 77

2 18 LDN-MF-IO Minutos 6.231 N/A N/A N/A 6.231 12

2 19 LDN-MF-EO Minutos 9.345 N/A N/A N/A 9.354 18

2 20 LDN-MM-IO Minutos 13.676 N/A N/A N/A 13.676 27

2 21 LDN-MM-EO Minutos 20.513 N/A N/A N/A 20.513 41

2 22 LDI-FIXO-R1 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 23 LDI-FIXO-R2 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 24 LDI-FIXO-R3 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 25 LDI-FIXO-R4 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 26 LDI-MÓVEL-
R1 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 27 LDI-MÓVEL-
R2 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 28 LDI-MÓVEL-
R3 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 29 LDI-MÓVEL-
R4 Minutos 132 N/A N/A N/A 132 264

2 30 SMP DUAL Assinatura 2.040 N/A N/A N/A 2.040 4.0

2 31 SMP MODEM Unidades 480 N/A N/A N/A 480 960

* SMP - Local

                                                                                                                                                                                                                                        

3.   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                                                                  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por unidades museológicas com gestão própria que possuem relação com o
Ibram que não tenham par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e



respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelas unidades museológicas que
não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (atual Ministério
da Economia).

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, o máximo de cinquenta por cento
dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.6. A unidade museológica não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, a unidade museológica não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da assinatura da ata, com eficácia legal após a data da publicação do seu extrato
no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada. 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

7.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

7.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

7.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

7.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

7.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou
judicialmente;

7.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

7.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

7.2.7. ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017);

7.2.7.1. É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta
licitação se insiram entre as a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos.

7.2.8. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no
Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a)  detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b)  de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

7.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203,
de 04 de junho de 2010);

7.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

7.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

7.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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7.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

7.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

7.5.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

7.5.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

7.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

7.5.6.  que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

7.5.7.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

7.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

8.2.  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema.

8.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total do lote.

9.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

9.1.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

9.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

9.1.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.1.4.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

9.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompa�vel com o regime tributário
a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

9.2.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução contratual.

9.2.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

9.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

9.6.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de
licitações públicas.



9.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

10.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

10.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,03 (três centésimos de centavos). 

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente
encerrada a recepção de lances.

10.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

10.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

10.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação
do licitante.

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

10.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.21.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.22.  Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

10.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.26.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

10.28.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

10.28.1. prestados por empresas brasileiras;

10.28.2.  prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;



10.28.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

10.29. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

10.30.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser
preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

11.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de  02 (duas) horas,
contados da solicitação do pregoeiro, com os respec�vos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

11.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza mo�vo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

11.5.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que;

11.5.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.5.2.  contenha vício insanável ou ilegalidade;

11.5.3.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

11.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

11.5.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

11.5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

11.5.6. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

11.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.9.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.9.3.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

11.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

11.11.  O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles pra�cados
no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

11.12.  Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

11.12.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

11.12.2.     Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime..

11.12.3.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem
em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, des�nadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

11.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.



11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

11.15.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

11.16.  Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. SICAF;

12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

12.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

12.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.2.1.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

12.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.5. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 03, de 2018.

12.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

12.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

12.5.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de
cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)) horas, sob pena de inabilitação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

12.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

12.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.10. Habilitação jurídica:

12.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

12.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.10.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
par�cipante sucursal, filial ou agência.

12.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.10.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

12.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

12.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

12.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

12.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito
de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


12.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.11.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.11.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

12.12. Qualificação Econômica-Financeira:

12.12.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.12.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

12.12.3. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

12.12.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

12.12.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

 SG =                                   ATIVO TOTAL                                   .
         PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
LC = ATIVO CIRCULANTE       
         PASSIVO CIRCULANTE

12.12.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item
per�nente.

12.12.7. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

12.12.7.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A�vo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor es�mado para a contratação ou item per�nente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

12.12.7.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

12.12.8. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a inicia�va privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

12.12.9. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício
social;

12.12.10.  quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas jus�fica�vas.

12.13. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO

12.13.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12.13.2. Para aferir a qualificação técnica das licitantes par�cipantes, será solicitado atestado de capacidade técnica que comprove a ap�dão da licitante
para o desempenho de a�vidades per�nentes e compa�veis em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto em questão, contendo, no mínimo, as
seguintes informações:

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente.

b) Descrição do escopo dos serviços prestados,

c) Nome ou razão social da empresa que prestou o serviço ao emitente.

d) Data de emissão do atestado ou da cer�dão.

e) Assinatura e iden�ficação do signatário (nome, telefone, cargo e função que exerce junto à empresa emitente).

12.13.3. Os atestados de capacidade técnica, a serem u�lizados para comprovação dos serviços executados, deverão referir-se a um período mínimo de 12
(doze) meses.

12.13.4. Ficará a cargo da CONTRATANTE, caso julgue necessário, realizar diligências para averiguação dos mesmos.

12.13.5. Os atestados que comprovem a ap�dão descrita acima deverão ser emi�dos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.13.6. No caso de atestados emi�dos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão considerados aqueles emi�dos por empresas pertencentes ao
mesmo grupo empresarial da empresa licitante vencedora.

12.13.7. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante, empresas controladas ou controladoras da empresa
licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa �sica ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa licitante.

12.13.8. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente.

12.13.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em foram prestados os serviços.

12.13.10. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s)/ cer�dão(ões) /declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

12.13.11. Para fins de compa�bilidade serão considerados o(s) atestado(s)/cer�dão(ões) /declaração(ões) que comprovem a prestação de serviços no prazo
mínimo de 12 meses, de acordo com cada lote.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm


12.13.12. A LICITANTE deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e
fixo-móvel) e Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI), incluindo o fornecimento de aparelhos móveis em comodato: ACT STFC e SMP.

12.13.13. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado
para ser executado em prazo inferior, devendo ser comprovado por meio do contrato.

12.13.14.  O licitante deverá apresentar ainda:

12.13.14.1. Termo de Autorização , Contrato de Concessão ou documento equivalente para a exploração dos serviços objeto do Edital, subscrito pela Anatel.

12.13.15. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados,
fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.

12.13.16. Em se tratando de empresas reunidas em consórcio, cada empresa consorciada deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica rela�va à
par�cipação no consórcio, de maneira que o somatório das capacidades técnicas comprove ap�dão para o desempenho de a�vidade compa�vel em
caracterís�cas e prazos com o objeto da licitação.

12.13.17. Comprovação de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às
condições de liderança es�puladas no Edital e será a representante das consorciadas perante a União.

12.13.18. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

12.13.19. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais adequados e idôneos, com exper�se, experiência, competências e conhecimentos técnicos
variados que atendam às necessidades da execução do objeto contratado.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

13.1.2.  apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;

13.1.3.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º
da Lei nº 8.666/93).

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

14. DOS RECURSOS

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

14.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.



17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. As regras referentes  à garan�a de execução são as dispostas no Termo de Referência.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 10 (dez) dias, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

18.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.

19. DO TERMO DE CONTRATO

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

19.2.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

19.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

19.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

19.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

19.4. O prazo de vigência da contratação é 24 (vinte e quatro) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

19.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

19.5.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

19.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

19.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS

21.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço baseada em es�ma�va de tráfego, conforme item 4.2 do Termo de Referência. Os preços
deverão ser expressos em Reais (R$) e conter todos os tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços rela�vos a esta contratação. A es�ma�va de
tráfego indicada no Termo de Referência não se cons�tui em qualquer compromisso de consumo para a CONTRATANTE.

21.2. A Planilha de Formação de Preços de que trata o Anexo III do Termo de Referência deverá ser preenchida com os preços cotados.

21.3. O proponente vencedor deverá apresentar, considerando seu Plano Básico de Serviços ou Plano Alterna�vo de Serviços, os valores finais de cada
item do grupo, considerando o seu somatório de acordo com o Valor Total do Grupo.

21.4. Durante todo o período contratual, valor do item cotado na proposta do vencedor incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano
Básico de Serviços ou Plano Alterna�vo de Serviços.

21.5. O preço proposto e levado em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade do proponente.

21.6. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins que o proponente julgar necessárias ou convenientes.

22. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

25.1. O proponente que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação
exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não man�ver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos e será
penalizado com multa no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total es�mado do Contrato, sem prejuízo das demais cominações legais.

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto ou caso tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; ou demonstre não possuir idoneidade para contratar



com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados, garan�da a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou em conjunto, com
as multas definidas no item 23.4 deste Termo de Referência com as seguintes penalidades:

25.2.1. Advertência;

25.2.2. Multa no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total es�mado do Contrato; 

25.2.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; ou

25.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

25.3. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, conforme o serviço prestado (SMP
ou STFC) que no�ficará a CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

Ocorrências Pontos

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e registro das ocorrências (por chamada não atendida). 0,3

Cobrança por serviços não prestados. 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato, por grupo de 10 (dez) itens. 0,3

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura, para entrega
física da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total
do serviço, que deverão conter todos os tributos e encargos, conforme preços registrados.

1,0

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características técnicas ou nas alterações de endereço, para cada 5 (cinco) dias corridos de atraso. 0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, para cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso. 0,3

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à CONTRATANTE em caráter definitivo ou temporário. 0,3

Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação com o número chamado inferior a 70% (setenta por cento) dos casos por evento. 0,5

Tentativas de originar chamadas que não resultem em comunicação com o número chamado, por motivo de congestionamento na rede, superior a 4% (quatro
por cento) por evento 0,5

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de interrupções), sem comunicação prévia e acordada com a CONTRATANTE 1,0

25.3.1. A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao
fato gerador de cada um dos serviços separadamente (SMP e STFC). Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sanções
administra�vas, de modo que, a�ngindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo
administra�vo:

Pontuação Acumulada Sanção

1 (um) ponto Advertência

2 (dois) pontos Advertência

3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

8 (oito) pontos Rescisão Unilateral do Contrato

25.4. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de inves�gação criminal ou instrução processual penal.



26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a
ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@museus.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no
endereço Setor Bancário Norte – SBN, Quadra 02, Bloco N, Edi�cio CNC III, sobreloja, Brasília-DF, CEP: 70.040-020 .

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

27.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

28. VIGÊNCIA CONTRATUAL

28.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses podendo ser prorrogado por interesse da Administração até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

28.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

28.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

28.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

28.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

28.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

28.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

28.4. Esse prazo mínimo da contratação foi es�pulado de modo a permi�r às operadoras de telefonia realizar amor�zação dos aparelhos fornecidos em
comodato, sem que os preços dos serviços sejam onerados além do necessário para equalização dos inves�mentos efetuados.

29. DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS

29.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

29.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

29.1.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

29.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles pra�cados no mercado; ou

29.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

29.2. O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.4, será formalizado por despacho do Ibram,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

29.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e jus�ficado:

29.3.1. Por razão de interesse público; ou

29.3.2. A pedido do fornecedor. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO

30.1. É permi�da a subcontratação de até 30% (trinta por cento) do objeto e que não implique em parcela de maior relevância ou a�vidade principal do
mesmo, dependendo, ainda, de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto. 

30.2. A u�lização de serviços de outras empresas de telefonia visando atender demandas de interconexão, roaming nacional e roaming internacional é
algo inerente ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual o nível de interação entre as empresas, pois envolve muitas variáveis, dependendo da
operadora, local, tecnologia u�lizada, origem e des�no da conexão, localização e par�cularidades do órgão contratante, dentre outras. Para fins da presente
licitação, o uso desses serviços não será entendido como subcontratação.

30.3. Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades das demais empresas, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

31. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

31.1. O IBRAM poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado,
per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante ato decisório escrito e
devidamente fundamentado.

32. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

32.1. Consoante o ar�go 45 da lei n° 9.784 de 29 de janeiro de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado,
mo�vadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
di�cil ou impossível reparação.

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



33.1. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA no endereço SBN, quadra 2, lote 8, bloco N, Edi�cio CNC III ,Brasília - DF, CEP
70040-020. Este também é o endereço para cobranças e envio de faturas.

33.2. A estrutura Sede do Ibram conta com 3 links E1, 500 ramais, código de área 61, atualmente, com uma central telefônica Avaya.

33.3. A habilitação de linhas móveis deverão ser realizadas conforme demanda da CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento
eletrônico. A habilitação dos chips deverá ser realizada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da no�ficação.

33.4.  Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de habilitação definidos no item 18.45, juntamente com
um Kit básico contendo 1 (uma) bateria, 1 (um) carregador rápido bivolt e 1 (um) manual de instrução em português.

33.5. Anteriormente a entrega dos aparelhos móveis, a CONTRATADA deverá submeter à CONTRATANTE o modelo para confronto com o especificado
no contrato e respec�va aprovação. A análise, por parte da CONTRATANTE, será acompanhada por técnico (s) da CONTRATADA, que efetuarão os testes de
conformidade, desempenho e caracterís�cas apresentadas na proposta e/ou testes de homologação.

33.6. Constatada divergência entre a especificação técnica constante do Termo de Homologação ou qualquer defeito de operação, os respec�vos
aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a apresentar novo modelo, observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos.

33.7. A Administração se reserva o direito de realizar as diligências necessárias para comprovação das informações e documentos apresentados pela
CONTRATADA, bem como para garan�r a boa execução do contrato.

34. DOS ANEXOS

34.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

34.1.1. Anexo I – Termo de Referência  (0830804);

34.1.2. Anexo II - Lista de localidades a serem atendidas (0638803);

34.1.3. Anexo III - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (0655903);

34.1.4. anexo IV - Localização para instalação dos troncos E1  (0652297)

34.1.5. Anexo V - Modelo de Minuta Termo de Compromisso (0638806);

34.1.6. Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços (0830752)

34.1.7. Anexo VII - Memória de Cálculo (0638403);

34.1.8. Anexo VX - Minuta de Contrato ( 0694923 )

Documento assinado eletronicamente por Antonio de Melo Santos, Coordenador(a) de Recursos Logís�cos e Licitações, em 27/02/2020, às 11:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0832344 e o código CRC 08DFBC8E.
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